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INDICAÇÃO ____ / 2021
INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, providências junto aos órgãos competentes, que sejam
intensificadas as ações de fiscalização de queimadas no município.

JUSTIFICATIVA
As queimadas são extremamente prejudiciais não apenas para o meio

ambiente, mas também para seres humanos que tem sua saúde prejudicada pela
fumaça. Além disso, as cinzas produzidas pelas queimadas contaminam águas
subterrâneas e superficiais em razão das altas concentrações de compostos
nitrogenados e potássio.

Neste sentido, compete destacar que, na maioria dos casos, as queimadas
ocorrem por práticas ilegais como forma de baratear os custos de limpeza dos
terrenos. Inclusive, ocorrendo as queimadas com regularidade nos períodos de
seca. Sendo assim, a Administração Municipal poderia realizar o monitoramento das
áreas em que ocorreram a prática ilegal e, conforme a situação, aplicar a notificação
e autuação do responsável pela queimada.

Não obstante, compete destacar que a presente sugestão foi anteriormente
encaminhada à Vossa Excelência através de minhas Indicações 1752/2019,
0624/2020 e 1433/2020. Na ocasião, recebi a resposta que a situação passaria por
análise das Secretarias competentes, porém, ocorre que, desde então, não obtive
nenhum posicionamento sobre o caso.

Desta forma, com o objetivo de promover melhorias em nosso município,
indico ao Exmo. Sr. Prefeito que sejam intensificadas as ações de fiscalização de
queimadas com o objetivo de coibir a prática ilegal no município.

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria,
aguardo atendimento à presente sugestão.

Plenário Joab Pucinelli, aos 17 de agosto de 2021.
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